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DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

Tendo em vista o aprimoramento dos controles já exerci-

dos pela Câmara Municipal de São Paulo sobre a administração dire-

ta, favorável é o parecer.
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PROjETO DE LEI N2 272/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador.

Arselino Tatto, visa obrigar as empresas páblicas e de economia

mista municipais a encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo re-

latório mensal contendo as despesas pagas discriminadas por cre-

dor, numero do objeto do contrato, data do pagamento e valor.

O projeto, segundo a justificativa, foi inspirado no ar-

tigo 47 da Lei Orgânica do Município, que disp3e que a fiscaliza-

ção contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

do Município e das entidades da administração direta e indireta,

será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo e

pelo sistema de controle interno dos Poderes Executivo e Legisla-

tivo.




